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DECRETO N° Q$ /2014, DE 16 DE JANEIRO DE 2014.

CERTIFICO, para todoe w flm necewèrto», que a W. <••«*«' > *j°

^^^itãí^riocai dMttWi'***9M° e "Decreta LUTO no Município de Itaguaru, Estado
e atoe oflciaJB. conforme determina a L» Orglnèc» do

de Goiás, e da outras providencias.

- «n l ̂  /Itaguaru/GO, •* ̂  '

Secretário Municipal de Aòmtnwraçao

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUARU, Estado de Goiás, Sr. Eurípedes
Potencitmo da Silva, no uso de suas atribuições legais c constitucionais, e.

CONSIDERANDO o falecimento da Senhora JOANA MOREIRA DAMASCENO
ocorrido no dia 16/01/2014;

CONSIDERANDO que a mesma é pessoa de tradicional família desta cidade;

CONSIDERANDO que o seu falecimento traz grande comoção e dor a esta
administração e a toda comunidade de Itaguaru.

D E C R E T A :

Art. I" - Decreta LUTO OFICAL por 03 (três) dias na Cidade e Município de
Itaguaru, Estado de Goiás.

Parágrafo único. Em razão do velório e sepultamento, a ocorrer no dia 17/01/2014.
estarão as repartições públicas fechadas, com exceção das Unidades Básicas de Saúde e Departamento
Municipal de Obras e Serviços Urbanos e Departamento Mun ic ipa l de Estradas e Rodagens.

Art. 2° - As Bandeiras do Brasil, do Estado e do Município, deverão neste período de
luto permanecer a meio-mastro, nas repartições públicas ou onde se encontrarem hasteadas.

Art. 3" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE; REGISTRE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DO PREFEITO p&IVHUNIICÍPIO DE ITAGUARU, Estado de Goiás,
aos 16 dias do mês de janeiro de 20^4.
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